


18a. INSPECTORIA REGIONAL -MINAS · GER 
(MINISTERIO DO TRABALHO, INDUSTRIA E COMMERCIO) 

. Bell.a .. IIo.riz.an.t. .. . , ....... J ....... d e ........ :1a.io ......................... de 19 3 5 ....... . 

Sr. .Pre sicLen t- , 

Pss~o ~ vos~a ãos o proces~o 

( I .R. nQ . 098/ 35 , origina o êle uma recla.t ação do fcrr·o

via.rio Sr . Benj amim Gomes conJGra a ,ede Mineira. da Vi ação, 

solicitando determineis as necessarias )!rovideuoias or 

ue tratar de assunpto cuja solução epende des~e Cons lho 

-f(~ o; o~~ã~u~ry=;:) :::::---] 
In .... J:)eCtOl' nesional 

o Jr . Pre siden t d.O::.._COI _ e lho Uacional elo T:r· ulho . 
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2i'.ando da()- a/á?;~?-pott() ?"e d; co,du~nz O()- at~ .. 5o-e /cf o

do 2~u/anzentfo _?«e tfa~$ou co?n o .:JeoM/o n. Ó. 20?; ~ 2 7 e/e 

..z'renztf:o /e /_92~ /o !5o~etno do C/ac/o ale ~na~ :5euze~j 

M~otfi:e ?zo?nea?< o $. .. Benjamim Gomes ........ ,. .. _,.., .. , ....... , ........... , .... , ......... ,..,, ... , . . .. 

?ata o oa~o t:k .. ~acP.Jn..~ .~:ta de 3~ .. ...... c.la.s.s.e .......... oo~ O()- ~enc-zmen/o:; 

J7«e ~ co?retie1-e-~n . 

... :Nov.e.mb.r..o. ............... ale / _9Z..5 ............. .. 



~egisirada no livro proprio, a ' . . .. 
. ti o 3Y'j · fls .I r ., sob o n ··--·-· l-4 ... 

J'ecrefaria da !!Nde. de Virção :Pul-
Jnineirt-;,, 1 ... dc {/tl:l/f!.t.Utfic lc t9&.~ 

~.ll1~--
- SEC. rn• T/11'10 

CU P A-SE 

E1n ./de ----~-~------de 19~ 
_________ /&~~ 

Chefe da Locomo<;ão -

L. ~ -:r.- , . _/ 
--(2?cnvU.:.,~ ~ ,?~ ~ -a.--a 
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RÊDE I:E>E VIAÇÃO 

suL ·'· " E I ·RA -
CRUZEIRO, 25 de [';OSt O de 192 • 

DIRECTORIA 

Illm2 Sr . Benjamin Gomes 

SOL DADE 

Manda o Sr . Dr . Dir ctor q 
, 

, P. resposta u vossa carta de 

-15 do corrente, vos declare que o. comrrlm caçao off cia.l ne vossn de-

missão fo:l fe ta. pelo Sr . Ch fe do 2 DAposito c que o mo ivo fo 

discipJina, confor1e cortsta do q erito inistra.tivo . 

... - Ss.u a oes. 



REDE DE VIAÇÃO SUL MINEIRA 

DIRECTORIA 
ruz~lro , 19 ~ u no: o 19~ 

11 ~ 1r . Renj r1i1,.. r>s 

s 

-soluç-o vosso off ~ o c l, e Dozem ro p . inro , 

v 11 o j n1'orr1 - vos que , 1n•e ent 'renl. 
' 

n-o L J11 ~ v rcenc ... c r . 

u ndo houv r , rode •el' ser re dJ.i:,ti o , ,., s t..:.. ,fi'"'e ... J 
, 

ci t ,... ctor dcst E'Xi ·o 1r. t\ o ox- o d 

-, u l çoes 



R~DE MINEIRA DE VIAÇ:~Il Oruaeir()• unho de 19-34 
CP-2/ 

E. F . SUL DE M INAS 

0 -17 
LO~ODlO 

Sr. Benjambl GÔmes 
SOtBDmDR - ~ Deposito -

~ resposta ao vosso raquerimento datado de 

rço ~ corrente ano, dirigido ao Sr. Diretor, informo-vos que 

ri~ re~Lvido fazer a vossa transfereneia para o quadro da Tração, 

com ~a ~laa~itieaçã~ de foguista de 2a. classe, à partir de 1/?/934. 

De acÔrdo com as necessidades do serviço, se

reis destacado como maquinista da manobra, com as vantagens previ~-

taa pela circular numero 2U6 de 19/4/934. 

ç_ 

ES/DC. 



RtDE MINEIRA DE VIAÇAO 
E . F . SUL DI! MINAS 

0
_18 Locurnuçao 

r.ruzeir , l de .Julho de 19 4 ~I 
'nr. enjumin Gomes 

1!:.1 resposta ao vosso oficio de 2t;jb/34 no qual e

distes a rp,vo a~ão do ú o deota Ch fia pelo u~l, fostes cl~ssi-

ficado como foguista de 2~. cl sse .e deute.cado para trabaLhar nr 

raanobra, comunico-voe que nesta da a mandei tornur sem efeito o 

referido áto. 

A vossa reintrega 5o ao cerg de ma uinis~a de a. 

cl sse não é possível .or ue não existe vu ·u · l...,umt. nes~::~e. classe 

e, adernL.tis, as outras m~ in ist:;•s que têm _;.r s ad o os seus s rvi-

os continuamente ,se veri Jll pre ri os ;>ar um ue, embora em al-

m tempo ti vesoe ertenci o áquela cle.sse, entre anto, >O r ma ti-

vos que conutamdo in~ucrito feito n· ocu. ~ iüo, uo r u. é::. ena. mt..-

xima disci.lina.r. 

A .l:!.strad,~ , readt.1itindo-voz, outro ab 'etivo não te-
.., 

ve sena.a vos. roporciunur urna oportunida.de • .>c.ra a vof3sa reabili- ' 

ta;;foo e pare. reinício dt".. vo 'Sé;' carr ira t:;radt, tiv~ e re rulur. 

o in 1u rito relativo ao vosso "caso'1 
, 

e de ileno 

conheci mento deuta h fia, 
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.§?'M ~enee;Ub de ~ 
lE§'lJ"IRA\ 10> A\ 10> lE !FIE !RIR O §lU !L 10> !E MD NA\§ 

DIRECTORJA -
D.39/ Cruzeiro, 24 de Novembro de 1934. 

Illmo. Snr. Benjamin Gomes 

Soledade 

/?--

o vos$o pedido constante do officio de 11 do corren

te, ~oi por mim indeferido. 

claros: 

Os termos do artigo 12 do Decreto nR 24.761 são bem 

" o cancelamento de penaé disciplinares, sem direito á 
percepção de vantagens pecuniarias de qualquer especie." 

Ora, a pena que aof~estes ~oi a da perda de todos 

os vo o anteriores direitos, em consequencia de falta grave commetida 

CS/LC 

e processada de accOrdo com a legislação vigorante. Não foi, portao-

to, uma pena disciplinar a que vos foi imposta, e asstm sendo ~ inope

rante o recurso allegado. 

Tambem são inver~icas as referenoias sobre o reco

nhecimento de pretensos direitos por parte da Estrad~, estando inteira~ 
H , • 

mente de pé a declaraçao que fizesteB a 26 de Maio de 1931. 

Saudações. 

DIRECTOR DA E .F. SUL DE MINAS 
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llo Horizonte } i o 5 

s • o c o 

( • • no ... 98/35 . o :ri ç o o n -

v:f . .t· o . nj G 1a.ç o, .. 
so i cit d.o t s cias · r 

t , t, r de j ol ç o I> Conselho . 

o ... ~r. si: n d C 

a. B.-



I N F O R M A Ç Ã O 

... 
Preliminarmente, sobre a reclamaçao que Benjamin 

Gomes offerece contra a Rêde Mineira de Viação, e encaminhada 

a este Conselho pela lia. Inspectoria Reginal- Minas Geraes

proponho á autoridade superior seja officiado á referida Estra

da, que deverá remetter, tambem, o inquerito administrativo a 

que se refere o suppl1cante. 



CONSELHO NACWNAL DO ABA O 
.1 • 

I 



roo;5 . 36/935 
15 Juhho 5 

CN/SSBF 

1- os 

nr . irector .. 

H ndo nJ in Gom e pe ido, por nt e o 

• In ect 1 eg1on 1, oancel1 ento p n di o1o1:1n r 

<l e lhe foi p 110 da poe e s 
' 

o 1o1to- vo rov1-

e no e no ent do e r e pr t eoret ri s 

neo as rt e 1nform õe eobr o c eo ~m t ... o, co o 

r 8 do or1 ·in l in uer1to 1n1 t1vo que ot vou 

p.n 11 d 1mpo t o e f 1 o errovi rio; 

tt:enc1os e d çõe • 

ecret r • 

r 



Pede· se indlcnçno, na 
resposta. do numero e 

data deste officio. 

Obj ecto: Demissão de .Benjamim Gomes
Remette processo e informa 
a res_geito . 

DIRECTORI A G 

3r . Director Ger al da d 

Nacional do Trabalho • 

.( IO DE J ffiiRO 

2. ' S E C Ç I\ 1 I 

3.' S ECÇt\ ~) 

CO NTAOOF. ln 

FI SC ALIZ AÇÃO 

ENG EN HA RI '-I 
ESTATI-:..TICA I 
~oot!;e~~ . 

Respondendo vosso orficio nQ 1 . 808 , de 15- 6- 1935 , 

inrormo -vos que o dr. Benjamim Gomes foi demittido dos serviços da Bul 

de Minas, por ser um empregado indiJciplinado . 

Junto vos remetto o original do Inquerito ~nistra 

tivo a que respondeu o então machinista , sr . Benjamim Gomes . 

'olicito-vo~ providencieis, no sentido de ser devol 

vido a esta Directoria Geral o incluso processo , tão logo se torne des

necessaria a sua :permanencia nesse Conselho . 

daudações attenciosas 

AT/AGR. 
ecebido na 1. a s c em~ Proc•. n•. 2 . 34.9-ól?/3 • 

5o 
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RfDE DE VIACÃO SUL MINEIRA 

- ··· LOCOllOÇ O l'ln Cruzeiro, 22 de .arço de ~ 
m,Ç.l2-109 

.1Q..opia ) 

'nr. Chefe do 2Q Dep osito 

PESSOAL - DEI I!SSÃO 

Communico-vos ~ue, tendo em 

vista o in que ri to administrativo sobre 

os factos occorridos em Soledade entre 

o machinista Benjamin Gomes e o Chefe 

do Deposito, o Snr. Director deu o se-

guinte de~p~cho: 

"Attendendo aos factos occor-

ridos e aos precedentes do machiniata, 

constantes da fé de officio, de que cons-

tam punições por actoo de indisciplina, 

resolvo diopensal-o dos servi ~ os da Rêde 

de Viação Sul Mineira 11
• 

SN/1 S. 

Saudações 

(a) Berra Negra 

Chefe da Tr - c ·ão 
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. RÊDE DE VIAÇÃO SUL MINEIRA 

tdll&ll 

Del? /243 Cruzeiro, 21 de MarQO de 1928. 

Sr. Chefe da LocomoQão 

Pelo inquerito administrativo sobre os factos occorridos em 

Soledade entre o machinista Benjamin Gomes e o Chefe do Deposito ve

rifica-se, pelo depoimento das testemunhas e da propria confissão do 

machinista, que elle procedeu indisciplinadamente, recusando cumprir 

ordens, referindo-se em termos desrespeitosos ao Chefe do Deposito e 

ao Engenheiro Ajudante de Tracção, concluindo por proferir phrases de 

ameaça contra seus superiores hierarchicos. 

Attendendo aos factos occorridos e aos precedentes do rnachinis-
# N 

ta, constantes da fe de offic1o, de que constam puniçoes por actos de 

1nd1ec1p11na, resolvo dispensal-o dos serviços da Rêde de Viação Sul Mi

neira. 

SaudaçÕes. 

. t.•; I. .•.. 
. . .,, _ ,_., __ _.J,.:..........._~-------------=---,;;.._---o::::..a....--------'--" 
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R~Dt DE ~ACAO SUL MINEIRA 
- .. ... ---

. LOCO lO(;( o G -J 7 l.rnzcim ' 20 de rt rço de 1928 

t Snr . Dirce to r . 

B ·'l tl .AMI I 

Roe ./ o/nb de 16/3 

tl unto o. fó de officio do mochinioto Bem-

jo.min Gomes . 

1\ dcoorr. do dcv oluçUo f o i mot i vvda por 

o6 Loje to:r d . do entrado neoto DivioUo , o 

vooso desp ch o ocim· cit ado . 
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COPIA DA D DB PPFIC IO po MCBQI§D •m,pyzl! gs>ps" 

Ba 1' 4e Maio de 1912 adm1ttido como toguiata pr-oviaorio le-
dade COlll a d1ar1a de 31000 ra. Ba 11 de OUtubro de 1913 ac:to etteet1 
co. a diaria de 3$500 ra. Ba Pe.ereiro de 1913 deTido irregttl.ar14a4ea 
eerrtqo a aeu cargo to i auapeDfO 411Mnt 4 dia a. • Em i o de 1913 t Date• 
rido ~ra o Deposito de Ita • Deade :alho ate setembro 4e 1913 t 
lhcna 64 diaa COIDO Kachinista ticante Provisorio. Em SeteabJIO de 191, 
por nio ter declarado a di•nsao da lenha no a pedi doa 2'7421 e 2'7422 ( 1 • 
e por ter remettido oa nlea de combutiftl nA 22914.' e 22~9 com oa !1 -
ria•s alteradoa, toi 11Bllta4o em etooo ra,_ Em out~ro 4e 1913 por DAO t P 

ttido o nle de lubrificante da loo •• ~ de accordo COID la. e 2a. , 
t t llll.tado em 2tOOO ra. Bll 11 de Ro mbro de 1913 tranaterido para 
ledade como tosmiata com a diaria de ,.500 rs. 10 ro de 1913 to1 
reaponaab1lisa4o em 5tOOO por ter quebrado o Y1dro do cano de la. claa 
nl 25 em Pazendizma e .. '1100, prec;o de 2 cadeados q e ti q brado. 
ror ter em 12 de rqo de 1915" no reciato da Batrada, janta te a 

dor Jaria Jlacba " o rda•cbafta PedPo Pirea aa eata 
Itajuba produildo•lhe 41wr oa ter oa, o Snr. DP. rillte ............. . 
dou de11d. tt11-o • a be da discipli • ·-iiiTT.i'l~!iõC!e~~r.'õi!iiiõ;i'lGr-1 Q SDP. Dr. s perintendent , e o e , o 1lO 
.S.tt ao aerrtqo. Por ter rdido a hora e 8/7/17 para taser o t 
MS~ .altado e• 3 diaa e advertido de maior panic;ao na reinctdenci • 
Por t o.do leDba no Jal. 28 atrasando oa cruzamento• (dia 418/17), to 
llftllt 111 1 dia. 26/10/17 toi llftlltado e111 5tOOO rs. pelo 11 aern 
com o K•1. 24./11/lZIIftll.tado •• ~00 ra. derido veloc14ade c o 
tNIIl 3. h '0/8118 por indiae1pl1 foi auapeft80 do aentqo durante 
3 (trea) diaa. 1~-de .T1mho de 1919 oa seu ftnc1•ntoa de eh1D1ata 
Praticante to eleftdoa a 180$000 r a. :S, 8 de 3alho cl 1919 por ter 
-.do leDha a r~• da linha, infringi Ido •• ol'tlena e111 Y~gor, foi tacl 
em 1 dia. b 15;,/20, por ter recusado ordena em Itajub., para aep~, 
com especial de carga• com a loc. 215, annunciado ate Maria da , tot 
diapeneado do aerviqo da Batrada. -:;~ã;:::a;..-;::;::;;;;mlã"'&';1'';'ft'1i:ftiia'T;:;;=n.:;r! 

h 20 de rc;o de 1920 por r- proe a r so 
o s~. nr. etor oeral •ndo ticar "aem etteito" a nota • 
18/6/20 pela a ria da loe. 215 foi 1111ltado .. 8 d1aa aervi 2 
d Maio.de 1921 devido ao bom aervtqo prestado DA liDba 4 nte ~ di a 
Inapecqao, o Sr. Dr. Inspector oera1 •n4ou elopal-o e apontar• lhe 5 
extraord1nar1oa. Bm 1 de lla1o de 1921 promovt& a Jaehtlllata ._. 
ae. pena~_por 30 diaa pelo aecidente veriticaclo_ Boa Ret1 .. 7 
Janeiro de 1~ entre oa t na 0-1 e o-2: 11) por uo ter 114o c 
c tla, a rea cti lioenqaJ 2 ) por ter ent o DA eha q 11a e 
taqao qu o guarda eatl aae DA mea J ' ) por ter e NClo oha 
o ft1 idacle e aa1Ya pa o o -reo oJd ae aoha a do o ei 

:nall"ll"'llllUI• Agoato 1921. tado e dia por ter ab a 
-ch1 e Ca.apaDha oecaalao de .. braa. 1• ele 1o 4e 192', 
now •9.ua4ro", toi pro YicJ a •ehiniata d 3•· claa co• a 1••m~ 
de 2701000· Por ter em 22 de Agoato de 192' com a loe. 261 
partido de SOl c 25 4e atNso Y1 talta de ftpor, tol 
em 2 diae. Pela lins- lente q em 1 into qao 1/6/25 
aobN tal ta de •n1l.haa DA 1oeomot1 • to i adftrtid!J Pelo .,ti 
ter em 28 de Maio de 1925 parado e o tNII G-2 kll. 10 ('filo ) por 1 
ta de ftpor e logo q e o t o a mowr-a , dado um torte &P'N o 
reaultando an.riar o testeiro do u.;.a-r. foi pelo Snr. Dr. D1rect reapo 
aablliaado e• 20$000 :r•. 1 4e de 1925 o u or4eaado foi ele• 
ftdo a '3otooo ra. o procede aa a pae a aentadaa ra tltt 
car o aernqo tea on o de 26/10.Ia5 e a 1 • • e,..lllll• 
pegar a ha vuia '1'11-15 tot tado btooo rt• lo preja!aoa 
que ao o tre •s-4 de /12/25. 1l to r· '2 
da 1iDba , to1 reapon :b1ll 101t400. 21/8/2 toi 

4o • o d 10 d1a pP a ecc 
A e.4 eata,gao, por 

cr.o.do amento ~-
ela ea aqao c 

~na~--~~~~t-1:a•D•• de ior 
o de 1, 
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q, 
I . - 2-

da Traeção taltando-lhe eom o devido r~apeito no proprio Eacriptorio da 
Traeqão em Soledade, to1 em 26/10/27 auapenao do serviço durante 9 d1aa. 
E 17 de Fevereiro de 1928 toi removido para o Deposito de Soledade. 

V I 8 T O 

20/3/28. 

Cruse1ro, 20 de Março de 1928. 

(a) H. PIZZI 

Chete de Seoc;ão 

(a) C. JlATTOS 

Chete da Locomoção 

Contere 

20/3/28. 

(a) JIA.RU SERAPÜO 

Auxiliar de ,a. 



Ride de Vl19ie Sul Mineira 

LOCOMOÇÃO G·IK COPIA DA FÉ DE OFFICIO DO M:ACHINISTA 

~- Em 13 de Maio de 1912 admittido como foguista provisorio em So-
ledade com a diaria de 3 000 rs. Em lO de Outubro de 1913 nomeado 
effectivo com a diaria de 3$500 rs. Em Fevereiro· de 1913 devido ir
regularidades no serviço a seu cargo foi suspenso dur~nte 4 dias. Em 
Maio de 1913 transfer~do para o Deposito de Itajubá. Desde Julho 
até Setembro de 1913 trabalhou 64 dias como Machinista Praticante 
Provisorio . Em Setembro de 1913 por não ter declarado a dimensão da 
lenha nos pedidos 27421 e 27422 (loc. 7) e por ter remettido oo va
les de combustível nQ 22943 e 22949 com os algarismos altercdos, foi 
multado em 8~~000 rs. Em Outubro de 1913 por não ter remettido o va
le de lubrificante da loc. 62 de ac c6rdo com la. e 2a. via , foi mul
tado em 2 000 rs . Em 1!2 de Novembro de 1913 transferido para Soleda 
de como foguista com a diaria de 3$500 rs. Em Novembro de 1913 foi 
responsabilizado em 5$000 por ter quebrado o vidro do carro de la. 
classe no 25 em Fazendinha e em 3$100 , preço de 2 cadeados que tinha 
quebrado. Por ter em 12 de Março de 1915, no recinto da Estrada , 
juntamente ao Limpador Mariano Machado , espancado o guarda-chaves Pe
dro Pires na estação de Itajubá produzindo-lhe diversos ferimentos, 
o Snr . Dr. Superintendente mandou demittil-o "a bem da disciplina" 

O Snr. Dr. Superintendente, em 8 de Julho de 1915 ,ordenou read
mittil-o ao serviço . Por ter perdido a hora em 8/7/17 para fazer o 
trem MS-4 foi multado em 3 dias e advertido de maior punição na rein 
cidencia. Por ter tomado lenha no lün . 28 atrazando os cruzamentos 
(dia 4/8/17.) foi multado em 1 dia. Em 26/10/17 foi multado em 5$000 
rs. pelo máu serviço com o trem M-1. Em 24/11/17 multado em 5$000 
rs. devido velocidade com o trem MS-3. Em 30/8/18 por "indiscipli
na" foi suspenso do serviço durante 3 dias. Em 10 de Junho de 1919 
os seus vencimentos de Ma.chinista Praticante foram elevados a 180$000 
rs. Em 8 de Julho de 1919 por ter tomado lenha á margem d linha , 
infringindo ás ordens em vigOr, foi multado em l dia. Em 15/3/20, po 
ter recusado ordens em Itajubá para seguir com um especial de cargas 
com a loc. 215, a.nnunciado até Maria da Fé, foi dispensado do servi-
ço da Estrada.. __ .. __ . _ 

Em 20 de Mãrço de 1920 por ter-se procedico a--r~1-g_o_r_o_s_o~1-n-q~u-e-r·r= 
to, o Snr . Dr. Inspector Gera l mandou ficar "sem effeito" a not a
cima. Em 18/6/20 pela avaria da loc. 215 foi multado em 8 dias de 
serviço . Em 25 de Maio de 1921 devido ao bom serviço pr stado na 
linha durante 4 dias de Inspecç~o, o Sr . Dr. Inspector Geral mando u 
elogial-o e apontar-lhe 5 dias extraordinarios. Em 10 de Maio de 
1921 promovido a Machinista de 4a. classe. Suspenso por 30 dias pe
lo accidente verificado em Bom Retiro em 7 de Janeiro de 1922 entre 
os trens ~-1 e G-2: lO} por não ter lido como lhe competia , a respe
ctiva licença; 20} por ter entrado na cha ve d'aquella estação sem 
que o guarda estivesse na mesma; 30} por ter entrado na chave com 
velocidade excessiva passando o marco onde se achava arvorado o sig
nal encarnado. Em Agosto de 1921 multado em um dia por ter abandona 
do a sua machina em Campanha na oacasiÜo de manobras. Em lO de Maio 
de/ 1923,pelo novo "quadro",foi promovido a Machinista de 3a. classe 
com os vencimentos de 270$000. Por ter em 22 de Agosto de 1923 com 
a loc. 261 do trem G-4 partido de Soledade com 25' de atrazo devido 
falta de vapor, foi multado em 2 dias. Pela linguagem insolente que 
usou em sua informação de 1/6/25 sobre falta de manilhas na sua loco
motiva, foi adTertido. Pelo motivo de ter em 28 de ~aio de 1925 pa
rado com o trem G-2 no Km. 76 (Tronco) por falta de vapor e logo que 



Ride de Vla9il Sul Mineira 

LOCOMOÇÃO G·lM 

-. 

- 2 -

o ·t~em começou a mover-se, dado um forte arranco resultando avariar 
o testeiro do H-87, foi pelo Snr. Dr. Director responsabilizado em 
20'lPOOO rs. Em lQ de Novembro de 192rJ o seu ordenr.do foi elevado a 
330$000 rs. Não procedendo as desculpas apresentadas para justifi
car o máu serviço que fez com o MS-4 de 26/10/25 com a loc. 262, re
cusando pega r a prancha vazia TM-15 , foi multado em 10$000 rs. Pelos 
prejuízos que soffreu o trem MS-4 de 22/12/25, devido ao seu máu ser 
viço no Km. 32 da linha Sapucahy, foi responsabilizado em RS . lOlt40õ 
Em 21/8/26 foi suspenso do serviço durante lO dias, em solução ao 
processo sobre a occurrencia verificada em CaxambÚ em 14/8/26 com o 
Agente d'aquell~ estação, por ter sido apurada a sua responsabil da
de pela infracção do Regulamento provocando attrictos com uma auto
ridade superior da estação com grave damno do bom nome a quem perten 
ce; foi avisado tambem de rnaior punição na reincidencia. Por conve= 
niencia do serviço foi em Agosto de 1927 removido para Tres Corações. 
Em lQ de Setembro de 1927 o seu ordenado foi elevado a 400$000 rs. 
Por ter-se mostrado indisciplinado com o Engenheiro Ajudante da Trac 
ção faltando-lhe com o devido respeito no proprio Escript.orio da -
Tracç~o em Soledade 1 foi em 26/lOL27 suspenso do serviço durante 9 
dias. Em 17 de Fevereiro de 1928 foi removido para o Deposito de So-
ledade. 

VISTO 

- ~ l 8 ----------

Chefe d;_-~ - -

/MS. 

Confere 
20/3/28 

Cruzeiro, 20 de 

CHEFE DE 



I RtDE) DE ' VIACÃO SUL MINEIRA ~1/1 
LOC or.' o AO (HI Cruzeiro I 15 e D.arc;~ d 1928 

BEN 

Reg. s/ n2 de 12/3 • 

Transmitto-vos o rclatorio aprcscntndo 

pelo 8nr. Chefe do Tracçüo e bem assim um 

resumo dos de cimentos dos envolvidos c das 

testemunhas. 

. I 
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Snr. Chefe da Locomoção 

De acc6rdo com as vossas ordens, recebidas 

a 19/2, segui a 22, de Varginha para Soledade, afim 

de presidir o inquerito sobre o incidente havido alli 

entre ~Chefe do 2Q Deposito, Geraldo Dinelli , e o machi

nista Benjamin Gomes. Em Soledade não me foi possivel 

ouvir as testemunhas em presença do machinista, por es

tar elle de cama, febril. Em companhia do Snr. Ajudan

te da la. Residencia fui á casa do machinista, ouvindo-

o, tendo elle prestado seu depoimento por escripto. 

Em seguida arrolei as testemunhas indicadas 
/ 

ouvindo-as de aco6rdo oom as ordens recebidas, tendo 

nesta ocoasião prestado seu depoimento o Snr. Geraldo 

Dinelli, o que fez de accOrdo com a communicação de Che

fe do Deposito. 

Como não tivessem sido ouvidas as testemunhas 

em presença do machinista, de aoc6rdo com o despacho de 

29/2 do Snr. Director, escrevi ao actual Chefe do 2Q De

posito sabendo se o machinista Benjamin Gomes podia já 

assi tir o inquerito, tendo eu seguido, em vista da res

posta afir.mativa a 8/3, para ouvil-as então de novo. 

As testemunhas ouvidas da la. vez foram: 

José Procopio dos Santos 

Joaquim Silva 

Alexandre dos Santos 
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José Luiz 

J~aquim Innooencio 

Manoel Luiz. 
I 

Todos estes, a excepção de José Prooopio 

dos Santos que se acha destacado na oonstruoção do 
I 

ramal de s. Gonçalo, depuzeram de 2~. vez, manten-

do os seus depoimentos em presença do maohinista 

Benjamin Gamea , tendo deposto mais duas testemunhas, 

Joaquim Luiz e Salviano Balbino~ apresentadas pelo 

maohini s ta. 

A reinquirição das testemunhas foi feita em 

presença do Snr. Agente da Estação de Soledade, do a

atual Chefe do 2Q Deposito e do machinista Benjamin 

Gomes, 

- RESUMO DOS DEPOIMENTOS -

DE GERALDO DINELLI:-

Diz que Benjamin queria forçal-o a dar-lhe 

a loc. 173 para trabalho, e como não conseguisse, a

meaçou-o e ao Ajudante da Tracção com palavras pesa

dasJ que respondeu não admittir fOsse um seperior in

sultado por um subalterno, dizendo então Benjamin que 

o mataria. 
I 

- ~A Com a intervençao de outros retiTam-se am-

bos, voltando o depoente momentos depois, suspendendo 

Benjamin por ordem do Snr. Direotor. Em seguida en-

trou Benjamin que, não se conformando com a suspensão , 
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tentou agredil-o e ameaçou de resolver o caso a bala 

com Dinelli e com o AJudante da Traoção. Com a nova 

intervenção de outros Benjamin retirou-se. Diz o de

poente que apagou as luzes, fechou as janellas e diri

giu-se até a porta pensando que Benjamin tivesse ido 

embÓra, mas ~e ao chegar á porta Benjamin dirigiu-se 

para o lado delle e fez um gesto de quem tira uma arma , 
pelo que detonou a sua em defesa propria. 

DE BENJAMIN GOMESr-

Diz que antes de ser removido de Tres Corações 

já Dinelli havia promettido á loo. 173 para seu trabalho. 
' Tendo encontrado a referida machina com outro machinista 

pediu a Dinelli 1 o cumprimento de sua promessa, no que não 

foi attendido. Com a recusa, disse o depoente que Dinel

li não servia para trabalhar com elle visto não manter a 

sua palavra, e nesse ponto o depoente encara tudo sob o 

ponto de vista individual como relaçõe~ particulares de 

amizade. Diz que pediu então para ser escalado em algum 

lastro, no que não t i attendido, tendo então dito Dinel

li que ia resolver aquillo oom a Administração, sahindo. 

Diz que voltando para saber o seu serviço do 

dia seguinte indignou-se de ter o Snr. Dinelli levado o 

caso (considerado pelo depoente, at~a) ao Snr. Director, 

compromettendo ainda mais a sua precaria situação com a 

Administração. Por isso chamou Dinelli de baixo, f a lso, 

fingido. Diz que vem sendo injustamente perseguido. De-
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clarou inimizade a Dinelli, dizendo que não gosta de 

lidar com gente baixa, sem palavra, que no dia seguin

te ~ decidiria. tudo "d8 no que der" e não a "bala" oo
' mo andavam dizendo. ~e nesse momento Dinelli ae esguei-

rava por traz da escrivaninha am attitude de quem se de

fende ou procura atacar, não tendo o depoente ameaçado 

agredir Dinelli. Diz que estava dispost~ a cumprir as 

ordens de Dinelli sem intervenção da Administração supe

rior. Diz que sahiu em seguida e quando attingia o 1a 

desvio cerca de 8 metros da porta do e~criptorio , foi ati

rado pelas costas, passando a bala rente á cabeça, e quan

do ' voltou para vBr o que era recebeu o 2a tiro no peito, 

não tendo sido attingido pelo 3a tiro. 

Allega o depoente que o facto do Snr. Dinelli . 

continuar em serviço teria influido no espirito das tes

tesmunhas. Diz que se tivesse a intenção de bater ou ma

tar o Snr. Dinelli, sustentaria. 

DAS TESTEMUNHAS 

JOS~ PROCOPIO DOS SANTOSa-

Diz que Benjamin discutia com Dinelli para que 

este cedesse a loc. 173 para seu serviço o que lhe foi ne

gQ.do, tendo então BenJamin chamado de sem vergonha e sem 

palavra a Dinelli
1
pelo que este deu parte á Administração, 

tendo o Snr. Director suspenso o machinist~. Voltando Di-

nelli ao escriptorio e interrogado por Benjamin sobre o 

-mesmo assumpto, teve sciencia da suspensao, pelo que ten-

tou agredir o Chefe do Deposito, no que foi obstado peloa 
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Assim sahiu B njamin promettendoOtho 

dia seguinte resolveria com Dinelli e com o AJudante da 

Tracção, a bala. Veio então Dinelli á porta , tendo deto

nado tres tiros contra Benjamin. 

ALEXANDRE SANTOS:-

Confir.ma em tudo os termos do depoimento de 

José Prooopi~ doe Santos, accresoentando que quando Ben-

jamin perseguia Dinelli, este dizia que não queria e nã 

podia brigar, pois tinha 8 filhos para tratar; que quando 
9-. ' 

Benjamin se retirou (ameaçou de resolver a bala no dia se-

guinte, Dinelli disee: "Sou um homen ameaçado de perder a 

vida. a.ma.ilhril.IJl, não posso mais aturar isso", e chegou á por-

ta de onde deu os tree tiros. 

JO~ LUIZa-
I 

Assistiu apenas a segunda disoussão. Diz que en-

oontrou Benjamin discutindo com Dinelli, pelo que pediu 

que deixassem de discussão, no que foi attendido por Ben

jamin, o qual ao se retirar disse que no dia seguinte re

solveria aquillo a bala ,com Dinelli e com o Ajudante da 

Tracção. ~e em seguida Dinelli veio até á porta e dispa

rou o 10 tiro quando Benjamin attingia o 10 desvio, dietan 

te cerca de 8 metros, pelas costas; o 20 quando Benj~in 

virou para v&r o que era; e o 30 o depoente deu no braço 

de Dinelli eahindo o tiro para o ar. 

JOA~UIM INNOCENOIOa-

Oomtirma o depoimento de José Procopio dos San-
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t s, dizendQ entretanto que BenJamin foi atirado, 10 pe

las co~tas, quando attingia o 10 desvio (distante cerca 

de 8 metros), o 20 tiro quando Benjamin virava , tendo acer

tado no peito, e o 30 evitado por José Luiz, sahiu para 
I 

o ar. 

MANOEL LUIZ & -

Comfirma o depoimento anterior de Joaquim In-

nocencio. 

SALVIANO BALBINO r-

Rncontrou Benjamin e D\nelli discutindo, pelo 

que pediu a Benjamin q1e e retirusse, no que foi attendi-

do, dizendo antes que resolveria no dia seguinte a bala. 

Retirando-áe, Benjamin parou ligeiramente no lQ desvio pa

ra limpar .. o chapéu, de costas para o escriptorio, tendo 

Dinelli se levantado d cadeira e d· porta atir do, sendo 

o lO tiro pelas costas, o 20 quando Benjamin virava e o 
' 3g desviado por José Luiz. 

JOAQ,UIM LUIZ&• 

Assistiu penas o fim. Entrou no escriptorio 

com outros companheiros para separa rem Dinelli e Benjamin 

que discutiam. ~e Benjamin se retirou, dizendo antes 

que resolveria aquillo no dia seguinte a bala. ~ue quan

do Benjamin caminhava a uma distancia de cerca de 8 metroa, 

Dinelli veio até á porta e disparou o lO tiro pelas costas, 

o 20 quando Benjamin virou, e o 30 evitado por José Luiz 
I 

sahiu para o ar . 
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Diz que os tiros foram dados por cima do 

hombro de José Prooopio dos Santos. 

Saudações 

~~~A(t~~ 
SN/MS. 
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11 U 'RITO AJ Il IST.ATIVO - C ·F1 DEPOSITO 
DE SOL.mADE /~-J 

Transmitto-vos o processo administra-

tivo organisa o pelo Chefe da Trncçüo , do 

qual constom os primeiros depoimentos feitos 

na nucencio. do mnchinist- e os seeundos fei-

tos em sua presença . 

As testemunhas , nesse segundo depoi-

monto , confirmao o quo haviam di to no primei-. 

ro . 

O soeunclo processo comtf:l a mais o dc-1 

poimonto do rondante ~alviano Balbino c dei -

xou de ser tomado o de José Procopio dos 8on 

F.lusentc . 
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Snr. Chefe da Locomoçao 

Passo ás vossas mãos os depoimentos 

prestados pelas testemunhas perante o machi-

nista Benjamin Gomes. 

A testemunha José Procopio dos Santos 

acha-se de s t a cada na construcção do ramal de 

s. Gonçalo, pelo que não foi reinquirida . 

Apresentou-se mais uma testemunha, o 

rondante Salviano Balbino. 

Todas as testemunhas confir.máram, em 

essencia, o primeiro depoimento prestado 

quando ainda estava em Soledade o Chefe de 

Deposito, Dinelli. 

Chefe da Tracção 

SN/MS. 
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Snr • .Jirector. 

J.NQU.t;RITO ADl.li HSTH TIVO -

SOLEDADE 

Transmitto-vos o processo adminis-

trativo instaurBdo em Solcdade pelo Chefe da 

Trac<_;ão. 

O Chefe dó Trt:lCçüo inforrr.a que nUo 

lhe foi 1os..;ivel interrogar as testemunhas na 
( 

presença do Chefe do De ~osito e do Machinisto , 

por ~st , r este , na occasião , de c,oa , em cstn

do f.1ril . 

O Chefe do Dc1osito foi tronsferido 

poro Itej ubé e o machininta eotó suspenso . 

Saudac;-es 

~~ 
·Chefe dr Locomo fio 
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LOCOMOÇAO G·l7 Cruzeiro, 27 de Fevereiro de 1928 

&. B.lO-
Snr. Chefe da Locomoç~1' 

Em cumprimento ao vosso T.48 de 19/2, 

passo ás vossas mãos os depoimentos do Chefe do 

2Q Deposito Sr. Geraldo Dinelli, do machinista 

Benjamin Gomes e das testemunhas que consegui 

arrolar, - joaquim Silva, joaquim Innocencio, jo

se Procopio dos Santos, Manoel Luiz, Alexandre 

Santos, todos empregados do Deposito. 

Não me foi possivel interrogar as teste

munhas na presença do Chefe do Deposito e do ma

chinista visto estar este ultimo de cama , febril. 

Em vista de seu estado, alem de ouvil-o ligeira-

mente na presença do ajudante da l a . Residencia, 

pedi o seu depoimento por esoripto. 

SN/MS. 
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E: OU· ~lo sentido e nunca SUf..lJt'z q Dincll i 
c ter ta ... se contrb. u r i:r.ha vida . Fr nc · I. ente nõ: o acre <li tava nuo 
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d~ ~str~da ao diocuso0co e o fra n -~~ suo co1 runs c o modo 
1· , que aos c., .. runJ:J.oe r~arec 11 1> 'l'it.:o", . 1trc os fcrroviurios 
p eosionu , c , serwrc nad· acontece,C,[ ~ ' , epois,us ~azes s~o f i 
r ui ores cun quencia s , uusi sel.l r o que te1. t:.e huv r d c ~v 
na aee;u.nd d' cu::wuo ,<:J. ando já se declara r a 1.1 inillicu"' . Os c0.1) 1 
l ct:"' o uinimi~:)oo" ... ralr llmm junto uimos c o.nnoo sem checar r.1 á 
• .n. DIG uJC- u até trocn. i'u.v orc ;~ e obsequiu.s s 1. co.J(lt...tClo "f llar 

1t co .. 1 outro 11 
• .~.ar ·~ oüo os c· s os de un der:Jfc cho violento , sal o c .. u· . 

: . 

d. s ! tcs · procura "perncguir" , intric,o r ou 1Jl"Cj ldic'- r d qual u r 
a outro. , cor. ti nu .. r.~.d o úosh1 o 11 pé de e;t erra" . Eu ne in i i oor. 
"(;l'f 1 o o r ver 1ue c llc "urocurou 1. c e...tj a r " com o Di r~ ctor 1 v 
seu con.~...~.ecintwnto una C(...Usi~:.l!n. dt:: r ud·· , questã o de 1 .chiria , n·l t r 
x" 0 r nu as cou.s o a. se .todo col;l o intuito c r.1e collol.:' ' 

1 .. s co <..iç co cru1.t as C •']; •'S , l ·o si nau l maio o v oso d - JJu 
t cu t .b n na0 teria outro rer.1cdio siuã o fie uicto · 
te ri' 1 vide; . :las clle ;rocurou "suj r-nc"; el ris c .u 

se· la a m dur uc aviso do que s trat vn c nseeuio u 
o •• , •unido ••• .; u tam ntc cLuundo cu u.cab · va u custa. de 

c n .... L>t.ir a .1inL r 1.0 · - o ,.. l a iria.. fazer de 1 li ... 
a .. tcnd r ? ue do ; '.CO .. ~t;iu 1 l era aq...tillo er . te todo s '=' 
anti a 1 j ca nã o se i · criar co n. u mim, b ;r'o.lwmtc ? ! .•• 

Dep0is de diz r: 
n dircc ."' o o. 
n w a i stancia 

que 1assou r n t 
c novo stara.t:Jidu 
o Snr . ~inellc ue 

. . . ~ .. ...... ... . 

u ferido <..0 lado <.. ir ~~u 
o wl11' . inc l li ia üJ. j)élr ' r 

1 ntc , . c con i<..crc i 
f 1te a. de1.ora rcla ti v 

uc da qu 11· bul -
~ tiro s~hiu ~ ra 

o iro tiro fci d d o 
ver o qu 

a.nt o l 



AE~E DI! VIAÇAD SUL MINEIRA 





REDE DE VIAÇAO SUL MINEIRA 



R E D E! DE VIAÇAO SUL MINEIRA 

-



' 



A EOI! DI: VIAÇAO SUL MINI:IRA 



REDE DI! VIAÇÃO SUL MINEIRA 



.. 



REDE DE VIAÇAO SUL MINEIRA 



REDE DB VIAÇAO SUL MINf!IRA 



" REDE DE VIAÇAO SUl. MIN IRA 





.,. 
REDE OI! VIAÇAO SUL MINEIRA 



AEDE DI! VIAqAD SUL MINEIRA 



REDE DR VIAÇAO SUL MINEIRA 



""\" 

.. 



,_. 

AED ;E VIAÇAO SUL MINEIRA 



{ 

INFG>RM Ç!O 

ttendendo aos termos do officio cuja copia 

se encontra a fla . 19, o Director Geral da !de in ira de . ~ Viagâo submette a apreciagâo deste Conselho o in~uerito admi-

nistrativo, ~m original, a que fez responder o empregado re

clamante nestes autos, Benjamin Gomes, a quem foi impuutada 

a falta grave de indisciplina , em virtüde de factos occorrid s 

em 1.928 • 

O inquerito ~áo está regularmente organizado, 

mas isso se justifica pois ao tempo em que foi instaurado ain 
f I r-

da fião naviam Instrucgões sobre a materia. 

Tem sido praxe deste Conselho facultar ao ac-

cusado vista dos autos nesta Secretaria para poder offerecer 
raz~es de defesa, sem/ pre que nos autos ficar patenteada o 

o cerceamento da mesma. t o que se verifica , em parte neste 
I 

inquerito , pelo que propOThlO seja adaptada a medida em ques-

ta.o, salvo meL10r juizo da autoridade superior. 

Agosto 

.A' consideração do Snr. Director Geral 

th ...... ~.~ ....... ~ .... ~ ... ;~··~ ~;-.__ 
Rio de Janeiro, .~.~de~~-- de 1 [) 3 <-::-

.............. ~ ... ~.~-~--.. ~ 
n ·1·.nctor 7a··1~· ··s~~Çao 

f 



( 
I 

. . 

. 
\ 

' I 

\ 

) 

) 

' 

I I 

1 



Pr oc. 

Rio~ 28 de setembro de 1935 

1-1.260 

r . B .ja.w.l.n GO t s 
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c r c.: ~r nu · 0:.-:i u~os u roc s~o ..:m 
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Q.Uf.:! v ~e .,,. l.:One a v1.;t Uli s , alO ., 1 -
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Defesa apresentada por Benjamin Gomes 

Benjamin Gomes, contando mais de 18 annos de serviço, foi dia 

pensado da R~de de Viação Sul Mineira , sob a allegação de haver 

commettido faltas de natureza disciplinar, por acto de 22 de Mar

ço de 1928. 

Contando mais de 10 annos de effectivo serviço, o requerente 

gosa da garantia de estabilidade conferida pelas leis de trabalho 

Nada disso se respeitou, o Impte. foi dispensado sem lhe ser fa

cultado o direito de apresentar a sua defesa. 

Demais o inquerito administrativo constante do processo p6de 

ser um amontoado de papeis inuteis, mas nunca será um inquerito 

administrativo com as formalidades legaes, já agora com as in

strucções approvadas por este Conselho em sessão de 25 de Maio 

de 1933 e publicadas no Diario Officia l de 9 do mez seguinte. 

Ainda assim as provas colhidas nesse inquerito são menos ag

gravantes para o suppte. do que para Geraldo Dinelli, seu anta

gonista. Todas as testemunhas são unanimes em registar o acto 

covarde de Dinelli, atirando contra o suppte. pelas costas com 

3 balas, s6 porque o suppte ( ' o que dizem as testemunhas ) fi

zesse ameaças ~ 2 dià seguinte. E isso é t~o vagoJ 

Dizem as testemunhas, fls. 69 usgue 74, que ouviram o suppte. 

dizer "que Dinelli não tinha palavra, que não tinha cumprido o 

que havia promett..ido". São essas as unicas offensas praticadas 

pelo suppte., a que respondeu Dinelli com tres balas, atiradas 

covarde e traiçoeiramente pelas costas, conforme se vê de todos 

os depoimentos. 

E sem que o suppte. tivesse direito de apresentar a sua defe

sa, foi dispensado do seu logar. 

Em tudo isso se v~ o drama ardilosamente preparado para afas

tar o suppte. do seu serviço. anto ao tal Geraldo Dinelli, go

sando de grande protecção, apezar de aggredir miseravelmente pe

las costas e com 3 balas, nada soffreu, porque atirou em legiti 

defesal 



Legitima defesa, s6 porque o suppte. fez ameaças para o 

dia seguinte ( diz Dinelli em sua defesa ), note-se bem, para 

o dia seguinte, o que podia ser evitado, ainda que fosse ver

dade,desde que a policia fosse avisada, ou que se tomassem as 

providencias necessarias. 

Assim são impresteve:i.sas peças do inquerito administrativo, 

como elementos de prova contra o suppte., quando essas provas 

são eloquentes para demonstrar a responsaoilidade administra

tiva e criminal de Geraldo Dinelli. Dinelli tornou-se innocen

te e victima. 

Não haverá um espirito despido de preconceitos que, exami

nando este processo, ao condemnar o suppte de qualquer exces

so, não dê punição mais severa a Geraldo Dinelli. No entretan

to o que se vê ~ que Dinelli nada soffreu e o suppte perdeu o 

o seu emprego. 

Ainda assim, da autoria da falta imputada ao reclamante_in

disciplina_ não ha prova directa, certa e inequivoca; com ef

feito, do depoimento das testemunhas se infere que hóuve . 

discussão entre o suppte. e Dinelli, mas nenhuma dellas accusa 

o suppte. de aggressor por offensas physicas ou moraes. Ao 

contrario disso, as testemunhas declaram que o suppte. convi

dado pelas testemunhas a deixar o logar em que se verificou 

a discussão, attendeu e saiu, sendo nesse momento attingido 

pelas costas com tres tiros. 

Não ha no processo prova capaz de convencer da culpabilidade 

do reclamante e as provas de accusação para terem consequencia 

juridica, devem conduzir á certeza da criminalidade. Tem sido 

sempre esta a conducta deste Conselho, com a sua jurisprudencia 

uniforme. 

Toda a culpa do suppte está circumscripta á discussão que 

teve com o chefe de serviço Geraldo Dinelli. 

Mas qual a natureza dessa discussão, quaes as palavras ag

gressivas, não nos dá noticia o inquerito administrativo. 

• 

' . 



Em todo 0 amontoado de papeis desse pseudo inquerito se per

cebe a vilania e a perversidade afim de tirar o ganha pão hones 

to e arduo do suppte. 

O suppte ratifica o que disse em sua petição inicial que fi

cará fazendo parte integrante desta defesa e confia o seu direi 

to na serenidade e integridade deste Conselho que s uberá fazer 

justiça. 
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Ã' considerar;ão do P'~'~r. D'r"etor Gera ...4ctro o-v ~~ 

TU euiZé-{~ .. tÚ!I::,.if.ç.~- ~aff-w _ 

Riode~~~CJt~~~ \ \ 
--···m;~cto~a li! Secção t~ \~\A~ ~ 

~/~-!!-~V-

VISTO-Ao Snr. (])r. ProeuradOY Geral, 
d8 ordem do E.x,,.o. Snr. Pr "do zte. 

o:#"~-
~- ~ í93S:: 







l-1.623 

Proc.5.336/35. 

Rio e Janeiro, 31 de Dezembr e 1935 

CN/.:>SBF. 

sr. n j a'!l1n Gome • 

/C dO oyndlcato o l: rrov1 rios de It jub • 

1ru ue • 

ord do Sr. Pres1d nte e de contorm1d d 

com o re u r1 o p la l rocur dor1a e 1 d ste Cons 1 o, nos u1 

de proc sso em qu sol1c1t es o Synd1c·to do Ferrov1 .. r1os de 

It jub prov1denc1 s junto o 1nlstro do 1'r balho, Industrla 

co ·1er lo no ntldo ser cancell p n <11 c1pl1nar qu 

to mpost ela 

Jr. obtenç "W o do 

t cons lho. 

" 

ção, clentl lco-vo~, d 

ve1 vo d1r1g1r dlrecturn nt a 

.... 
Attenolos sn çoes 

D1rector Ger 1 da s cretar 





para 

lO Ot'ficial 

No imp~ imento 



.. 

.I 
\ 

N 

INFO~AÇAO -

1 
BENJ 1IN GO~~s, interessado nos presentes auto s , 

em petição dirigida ao conselho Nacional ao Trabalho, solicita as 

necessarias providencias afim de que seja cancellada u pena dis-
,.. 

ciplinar que lhe foi imposta pela ~êde Mineira de Viaçao. 
Ficanao es tes auto s , com a presente juntada, em 

,.. 
condiçoes de re~eber parecer da douta Procuradoria Geral, passo 

N 

os mesmos ao Sr. Director da Secçao, para os finS convenientes. 

dJ~ Ri~e fa;oll9: 
;vfv- 2A Official 

Ao snr. D1rector Geral para os 

Ri~~ ;tfW/ro 1° Official 

No impedimento do Director da S 



' . 

,, 



c 

VISTO-Ao Snr. 0r. Proc;urador Geral, 
d8 O'Ydem do Exmo. Snr. !Pr1si1Únts. 

Em-.1~ile ..... ~. -· . 1992_ 
~-



/ 
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p_:R..:o. 'C- s s o m~ 7647/33 
I 

C O r I A 

G8binete do Con9ultor Geral da Hepublica 

Aviso nQ 2E - 1.083, de 6 de junho de 193b, do Mi-

do 'I're~balho, Inclu"'tria ~ Con.rnercio 

As.!5nmpto: 

~ nls~ro de c lso Teixeira da Co~ta do car~o de ~ente 

de 4a. claase da R"'d~ Mineiri de Viação. 

Por' , eco 'llão le 22 de Pever{"ir'o ele 1934, o Con.~e1ho 

~ cion 1 do TrAbAlho autorizou a Ride Mineir Je Vi ç o de-

nittir Cel~o Co:Jta <le ·ccordo coru o dis""lorgto no decre-to nQ ••• 

2C.465, de 19 de outuhro Je 1931 (f•lta grave verific da). Com_ 

munlc!'lda f1 'emL.e::ão o intere .. , do em 11 de gosto do do 11ee~mo 

nno, re-correu elle o Conselho, invoc ndo a. seu f vor o dle-

posto no decreto nq 24. 161, de 14 de julho de 1934: 

Di3poz css~ de~r~to: 

"Art. 1Q - Ficam cencelladas, p r todos 

o~ effeitos, excepto para o de perc pç·o d 

vant p-ens pecuniari s de qu~lquer e pe~ie, 

penas disciplinares em que h je~ incorrido, 

até t'l rr·e ~1en te da t , O:"' funccion rios publlcoe 

civis, fecleraes, esteduaes e municip es." 

r~u~mao a serem benefici dos por es,e t:ecreto, de odo 

geral, O!'! empr~e- doe d R~ le - e!'3trade. fecler 1 rrend d 

tE~ do de Mina. s, cor11o infor• 11.1 o ccord- o de fls . 73 - nenhun du-

vid pode subsistir, uml!l vez qne o decreto se refere todoe os 

f1.mccion rios pu1)licos civi~, sejam FEDERAF.S , sejem ESTADUAES 

e MUNICIPAES· 

• .. 



Henta t:ber, "Orem, se o ce~o e!St ' comprehendido no 

c i t~do de c r~ to nQ 24. '761 , de 1934. 

P de,risc;""'o em consequencia de falt ~ gr ves no é, 

rigor , uma pena dieciplin r: ella wrud ' 
tr nforma (!11 lid de 

, da pesso sobre Cluem recae, ti r Hdo-lhe o c r c ter d func-

cion· rio do "R111t do . Pen e disci71lin 
.. 

qnell res ;S o '11le se 

consumm m em rel C'80 ao funccion rio e t êm por objecti vo cor-

rigil-o: ~ - o·. advertencia:s , as reprehensõe , s 11111lt ~, e 

suepeneõee . Estas é '"'lle o decreto 24. ~61 qu;J.z abranger. Do 

contr~ri o, isto é, ~e neste comprehendidas s clemissõ s impos-

tas corno consequencia de erros funccionaes , teria ell s oue 

ser revie;tas e annullada~ , com a neces'J rie reintep-r ç ""' o de 

todos os ~u1ccionerio~ ~or ell A attingidos . 

OrA, de outro 1 do , se houvesse t 1 reintegr ç · o, 

como a nne pretende G.-1so Teixeir d Goste., do c ncell mento 

d~ s peru !'3 result ri por força, dir("ct ou indirect 1 nte , 

percepçAa de vantagens p("cuniariae , o que ' express ~nte ved 

do pelo decreto nQ 24.761. 

De resto , a demi~são do reG1lerente so ~e colll!ull-

mou peh communi c ação que lhe foi feita a 11 de gosto , isto 
, , 
e , pos puhlic~H; ""' o do clecr,.to 24. ?61. Na d t deste ul ti o, 

portento, nio teria h~vido pena c nc 11a r, se se 1niz r 

considerar corno pen disciplinar a r1emissão . Golloc sta, 

porém, antes da d t 
, 
e , n do decreto 24. 761, isto d t do 

ccord""'o ,utori zativo ( 22 de fevereiro ) , ou de em lquer cto 

da dministraç ""' o d Estrad , seria forçoso conhecer rtne o 

decreto 24 . ?61 , nio teria encontr do em Gelem mn funcciona-

rio , e elle não estaria compr•ehend i d o entre os benefici rio~ 

do C2lncellamento , que er m so os "funcc i onarios" • 
.. 

• 



3 

Em resumo , P' rece-me que: 

~) Celso Teixeira d Co3t·, neloe dadoe constantes 

do3 autos, foi um funccionario C'ivil feder 1 1 

ou e!'Stadu 1; 

b) n o ob- tan te, Sl·U'l demis5ão n-o est ' compr hen-

did~ entre as penas que ee refere o decre-

to 24.761, de 1~34. 

Rio de Jflneiro, 17 <le Outubro de 1935. 

et ) FrAncisco C mpoe 

• - f' 

• 
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Direoto,· da 1. · J)ecçdo 



E fac da petiç-o d fle. 5. em que Benj min Go e, 

~olici ta o )yndlc to doe Ferrovi rio~ c1 Itajuba providencias 

junto o Sr. Minietro elo Tr b lho, Inclue tria e Co1111 rei o no eenti-

do de eer c nc llado a pena ci.iecip~in r cpe lhe "§oi imnoeta pela 
I 

Rêde ltHneir• e Vi ção, o lQ Ad 'uncto do rocur dor 1'1 r 1 deter 

nou f'oeee offici do ao r f rido empr p-ado ecü·nti fie ndo-lh que, 

p r obtenção do eeu pedido deveria o me~mo dirie-ir-ee directa-

~ente a e te Coneelho. 

T ndo er-i nci daquella dilig ncia por officio de-

t )e c r t ri.a, nQ 1. 623' de 31 d D ?.embro d 1932, o recl mant 

no ocu 1en to d fl . "' z c.lir ct mente e~te Co e lho o p di-' ... 

do cl encion do. 

Cumprindo eter:nin - do ç o Sr. Di r ctor de-;ta Se-

cret ri , junt 1 oe pree nte utoe copi auth ntic d do pare-

cer do Sr. Procur dor G ra1 da R pu1)1ic • 

Com eseee cl r ci.entoe transmitto o~ pr eent e 

utoe o Jr. Director d et 
... 

. )ecç o, par o e devi doe fine . 

Primeir ~ cçio, 14 d 1 io i 1936 

euu 1 tn<t::t'o . 

a. 
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IID O. SUR. PRESIDE TE DO COUSELHO NACIO TAL D T J,HO 

INDUSTHIA E C OI"llE C I O. 

O baixo assignado em Janeiro do corrente anno recebeu da 
1 ~ 

Secretaria dr- "'C Conselho, um officio cmq;rnunicondo-lhe que, para 

que fosse aanc ela da ,.le o ccôrdo com o ..L> e c. 24. ?61, de 14-7-934, 
. 1 

a penalidnde que sofreu e cujo procesbo ahi se acha em andomento 

' era nesce.sario que , se dirigisse directamente a esse Conselho, 

o que fez bnmediatamente . Como at é a presente data nenhuma solu

ção teve e de accordo com a circular annex8, vem pedir .: v . sa . 

providencias nesse sentido, res ondendo - lhe para seu governo . 

E . H. D. 



\ 

O presente documento prende

ae ao Proc. 5.336/35 o qual, segundo me 

foi dado verificar no Protocollo desta 

Secção, foi enviado ao Gabinete do Sr. 

Director Geral em 18 do corrente mez• 

Ao Sr. Director desta Secção 

para os devidos tina. 

{]j; Rio, 29/5 936 

'f/1(· [JJ)Jj c6 -tt IJ> Cu<dA_ 
2~ Ott. 

, 



Cruzeito, 30 de Janeiro de 1935. 

Canoellamanto d~ Puniçõ~s. 

P ara vosso conh~oim~nto de todo p~s sÔal do s ta Divisão, trans-

cravo, a s~guir os termos da carta 64/2/p. d~ 22 do corrent~, do 

Snr. Diractor GP.ral da Estrada de Fe r.ro Rede Min~ira d~ Viaçã • 

Cornrnunica autorieação para C!lnc ellar .'l a puniçÕAs impo s tas a ••-· 

prfllgadoe dfllse Eetra d:1. 

Com fund~rn~ nto no s dtepositivos do Art. lg, do Decreto Federal 

n!:l 24.7 61- r'l n 14-7-1 9~4 e dP. ':JCCÔrdo COln O parecer do ll dVogad 

Estr~da , ficaes autorizAdo 'l c~nceJJar ·38 pun i ções impostas 

:1 ••unpr.e ga dos des•a Eatrsda, no periodo cita do. 

As d111missõee n5o st! acham inclui d~JS ne sses cancellamantos • 

. Para bem P. Pcl trecer o a ssulll'pto, taxpbem o que consta do d P. -
.. 

ereto nQ 24.7 61, de 1 4-7-1 934: 

Art. 1 g Fic.sm cancalladae 'Parr,. todos os ei'fei toà., AXC P.pto para 

o d~ _percepção de vanta gAm pacuni'lriae de qualquer e upecie, 

as penas disci-çlinarioa em que h:-tj'lm incorrido, até a presente 

data as funccionnrios publicos , civi s , f~dP-raes, astaduaes, e 

muni c ip ae e. 

AFFIXAE PARA SCI I!:NCIA GERAL. 

Saud9Ç Õf'ls. 

(A) J. P. M~rcfllllo Brasil. 

Chefe d~ Locomoção. 
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7 de Julho de 1936 

Proc . 5 . 363/35 

EA 

l-836 

sr. Benjamin Gomes 

Em attenção ao vosso pedido de 14 de Maio 

do corrente anno , cumpre-me levar ao vosso conhecimento 

que o processo referente a vo ssa reclamação contra a Rêde 

· Mineira de Viação, está correndo, nesta Secretaria, os in~ 

dispensaveis tramittes legaes, aguardando , no momento, pare

cer da Procuradoria Geral, deste Conselho. 

Atten~iosas saudações 

Director Geral da Secretaria 
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TSTO-.Ao Snr. f/Jr. Proeuraàtw Geral, 
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C. N. T.-25 .. 
0.A0~ CONSELHO NACIONAL DO T~ABALHO f 

roc . 5. 336/ 3b . 
AGGORDAO 

Ag/ .:5SBF • 

19 ... 3.6 .... ..... . 

Vistos e relatados os autos do Processo em ue a 

l8a . Inspectoria egional encaminha reclamação de B njamin Gomes 
"" contra a .{êde Hineira de Viaçao : 

CONSIDERANDO que , segundo se apura dos autos, o recla

mante foi demittido do serviço da Rêde de Viação Sul Mineira, em 

Março de 1928 , como tendo praticado falta de indisciplina, apur -

da em inquerito administrat ivo (art . 69, § 1~ , alinea f, do Dec. 

n! 17.941, de ll de Outubro de 1927); 

CONSIDEHANDO oue o reclamante pleiteou e conseguiu a re 

consideração ao acto da administração da is trada , tendo voltado, 

al'inal, ao serviço ; 

CONSIDERANDO (' Ue o reclamante, como terllla sido read t:l.t 
IV 

tido, nao no cargo ue macllinista de 3a. classe , ue e..x.ercia ante-

r l ormente , mas em outro jUlgaao i rnerior , solicita, a.Ç;ora, a este 

Conselho ue , com tunuamento no Dec . n! 24. 761 , de i4 de Julho de 

1~34 , seja cancellauo o acto demissorio de 1928, para o fim de sel 

elle restabelecido no carpo anterior; 

CON3IlJBHA1 DO que o assuwuto escapa á comuetencia deste 

conselho , porque, de accordo com o parecer emi ttlao pelo Sr . Col ~

sUltor Lreral da depublica , no processo n! 7. 647/33 , em 17 de ou-
"' I'U tubro de 1935, a pena de demissao nao está incluida entre as pena 

U.isciplinc. res a oue ,je refere o citado Decreto n! 24.761; 

CONSiu.&.iANDO , por outro lado, ue esse mesmo Cl.ecreto 
"" nao attrioulu a este conselho competencia para liscalizar sua e-



• 

~~o 
lTOC . 5 . '336/35 . - 2 -

xecu~ão , pois a materia nelle contida é extranha á1 uella em ue, 
N 

em vir tua e de lef) .. SlhÇc.o es i)ecial , e~ te conselho é chrunado a in-

tervir; isto posto 

r e sol vem os membros da Primeira carneira do conselho 
N N 

Nacional do Trabalho nao conhecer da reclamaç(; 09 por falta de f'lm-

a.amento legal . 

Rio de J une ir o , Setembro de 1936 

Presidente 

FUi presente :-

· ublicado no "Jiario Official" em ~ C1 .d.o 18~~~ -d-" -Á q 3 6 

• 



• .. -

Ag/ SDF. 

13 Janeiro 

Sr. TJ1rector Ger '1 l da J.{êde ~1ne1ra de Viação 

.Bello Horizonte 

7 

Transmit to-vos , pcrn os dev1do r· !lns, copia 
,.. 

uo accorduo pro!P.rirto pelos membros dn Pr1r eira Ca rn 

deste r.onselho, e .-:e s"'o de ]4 de Sete t1ro p . !1 do, 

nos autos ào nroces~ em ~ue . i n (:o"''os , por i nter-

r e lo dl~ 18a. rn ~3,e .. torla H rto11al , reclm. a contra essa 

Rêde . 

.., 
saudaçoes attenc osns 

t OS' ALDO o. I . : ) 

J irect or Gcr 1 da Secre t aria 

• 



llmo.Snr.Preoidente _do Con~elho Nacional do Traba ho. 

------- o~ \'Jio -- --- -
s /f 

Rio. de 

~//F-
Tendo ha diao recebido do ÇhQfe do De~a~t 

-~-porte_ da Rêde Mineira de Viação, _ uma co:pia do "Acor.d!o"~-.relati-__ 

,...._------'vamente. ao meu ..I>roceaoo, erido pelos membro da... .Primeira Ca-------

tomo a~iberdade, -da_~a-venia- d~ vi~ novamente, a_eaa~ Egr io 

~~------- Conselho par~ appell~r da referida re~oluçno, um~ vez que me jUlgo 

,___ 

prejudicado_, be~ co~o J?rej~d!cndo Julgo_ os "con iderandoa" do c i

-- tado "ac?rdão", como abai~o pao o a ~x_pôr:-

CONSID :.RANDO 1. 
- - -- -

De a~côrdo c~m o ~r!igo 69 e_ aeue ~ra_gr-ªPh_oo não poderi _ter 

_ __ sido demettidoL uma vez que naquella 4~ocha já ~ont va mais de lO 

___ annos de oervi_çoo ~ o_ inqueri to -ªdminia_trn.ti.Y_o foi feit.o 

____ preeofio tflo g_:!!.~~e, que nã_? me f~i p~nni t~id5> de:f'~nder-=me E_ aindq; 

não pode o meu caso oer claooificado no. alinea F __ ~a vez que 11lio --------
-______ houve acto de indio~i_pl.ina_ o~ insu!>ordinaç_ii~ O "ç_a~o" _pa oou-pe __ _ 

ás 9 horao da n~i~-~ ~ eu l_!ão me_ nc~nyn _em ºerviço. Ademais fui eu _ 

a _v~ctima,_ conforme ficou apurado _no inquerito -!)Ol;iciQl aqui_ pro~ 

_ cedid~, tanto aaoim, _que o Chefe do De_ru>ai to, _Geraldo Dinelli, _ 

foi _prpceaeado n Comarca. de :aaepe-Ild.JZT. onde-. a teve pr-eeo, ~eo.pon-_j 
de.nd.o Jur;r-. no._quaL .foi absnl. v ido • .Realment_e a. occo.r.re.nc ia ver11 1-

cou-se no r~ç_iºto dt!; _eetrada, 4 noite, _ e como ac_ixnn dis.oe fi_ra __ 

de ee~viç_o, qua~do f}li _ alvejado ela_g_ coottt.o o cn1e prova nlio ter __ 

____ sido eu o _aggreo!or. Sã~ tão juotoo oo_meuo dire~too e tão ~ra 

_____ eotd ~ minha razflo_, q~e f~·me_ a_gor~ of erecido o lugar_ d~ pro. ti-

cant~ de machinieto.J __ pa~ prestar_o mesmo oeryiç~ que ~reot~i como 

machini ~ta de ~a.. c~asoe, porem, ee gara.ntia. e com ordenado in

----------=f~erior • 

-contin'da-



r 
! / 

Como ~ê V.Excia. a actunL Dir~dtor~a eotá procurando repar~r o mnl. 

da anterior. 

Bem meioo, _recur oa, protec9iio, ~reeguido pe~a Directo!ia daquel-

1 a épocha, não p~de ~e _defender . no inqueri to admi!li t1'ati v o, no qual 

a6 foram ouvido amigoo do aggrea o~ nao t~ndo_eu ~iberd~de de de

fez~. uma vez ~ue a Dir~ctoria me Jez prender e _ re~etter para Caxam-

- bl\ donde fui e o~ to, _por não achar o delegado do.gu~lla _c idade que me 

coubea.se A . culpa __ do ouccedid ; . 

CONSIDERANDO, oegundo d_iz o "ac __ cô~li~" que_ p~e!t~~ei _e _<?on ~gui '1-eoon-

/ 

eicleraçiiq"_ qo_ ~cto adminiatrÇttivo. _ . ____ _ _ __ _ _ ___ __ _ _ _ _ _ 

No t.erceito Conaiderat}do ficou_ pate:rJterº'ente _ prova~o a "reconaide;açiio• ~ 
do acto, _uma _ y_ez _que fui ~eadmi t~ido na estrada, embora em_ ca~go 

inferior a que occ_upava quando fui deopeneado. 

___ lt obvio e pate.nt.e Exmo. Snr • .. que __ eutn reçQll~ider~ç~o _fez deao.ppare-

cer .a penna ..ma.ximn, off~endo, _entiio., uma :penna _dioçipl_inar, _pr~judi-

- ____ --.co.ndO-llinda _a_lllinéa F, _e portqnto,.me _cpllocou no _d~rei t~ de_ appellar __ 

para o Jlec.r.eto_ 24..-76l., de. .Iulno de 1934,. - ~o_lic_i tªn'i_o _o_ canoe~l~ento 

da pennqlidad.e _que .rne foi ~mpoota, v~eto, na ~at~ d~ oaoi_gnf!tura. ~o_ 

Di.rectori(l,_ j.t\ havj.a recQnaid~x_:ado o_ acto, eotandoe _eu tra-

b_alhan_~o na_ ~otrad_p., re~~ixado._ 

dlio"_a __ v~J o __ I'!el~e __ n minha, d~fez~ inoophiemo.ve~ e __ portanto, -~~t~ar ,..te 

que a ~imeira &amnra~ _ depoio de_r~conhec~r q~e pteiteei ' e_ ~on&~b _ 

- ~"~econ fd~ração~ de ~~ acto arbitraria, deixaoae de tomar conhecimento 
~ - - - . - - - - - - -· _. 

do me.!_l pr_5>ceoao_, _ por fal ~a de_ fund~mento_ ~egal._ Se ~o fooae~ tiJ'i-
c~ep.t~o oo 9-o~um~nto~ ~nnexoe no pr_?c~oo_o._a~. o _que verificou eeee 

. Egregio Cons~lllo, ~o c_ i_ t~do "coneide_tan~o"_ j~~o, ba~ta~te, _pa_r_a dar-me 

a~ di~eito . ~e ~·e~te~~ ~o_o~ _o c~n~~l~amento. da pen~a dieoipli~a: _ 

~omo tQ.n'\be a reintegração_ do ca!go qu~ occup~va de machiniata de 3a. 

_______ cl.ao e, pel.o.o ~a.z.~eo ac~:ma _ e _pe ~Q que, r~speit~o~n;ent_e,_ ~sso a _expo_r 

4- V .Ex..Qi,B._. _ _ _ __ _ _ _ • 

__ N5o quef~ ~xmo.sr., nffectar erud~çno nem tãopouco a interpreta-

' __ çii~ .. d'!_d~ _ pe~a _?r_i~ei_ra __ q~m~ra _ a~ neto de reconsideração. _ __ _ ____ _ 



Apenao .deoej o, _com& j;.odo r _eap_ei ~o, _ e_ ~~l i_eadmnente, lembrar á ~ .E~c~a, 

que senda a referid~ ac~o "reconeideradº" foi elle,• ip~o-faoto, auopenso 

deixando,. ;port~l')to,. _<;\e exiat).r, ~azel_!do deeap~re!er_ !l "~nna maxima~ 

porque não ignora . a V .Excio "reco!leiderar"_ & . con~iderar de novo, re

fleatir eobre.. uma r~aolu_gllo _toma_d:o. au6pen9endo-n.. 

Ora, tendo apurado o. PriJneira Camara tal reconsideração com a re-

adnli•~lio na estrada, não __ co~pz.:_ehendo p~r~ue não foi ~nco~trado fundamen

to _na _mil')ho. ;-ecl~aç_ii~. _Deaco_nhecendo leiet !iv~ncl~ aq~i no intetior, 

e~ ter uma peaoôo. de confiança para acompanhar o andamento do proceeao 
. - -- - . - .. - - . 

_ junto t1 ~rimeir~ Ca~ra, _ nlo _me .z:eett.t ~u_t_r~ recura~, ~e~llo o de appello.r 

_ para Y.Excia. p~dindo·l~e _off~rec~r-~e ~ai~ uma opportunido.de para con

tinuar a defe~d~r oo me~o .d~reito~ junto _ a _~~ae ~onaelho. 

.__ me.ue 

Creia V.Excia. que se nõo f ôra ~ convicção perfeita que tenho dae 

direi to..s .nli.o .ee_taria ~a oi_to annoo clo.man(!o, _ aem eeaear, p_ela j_uo-__ 

---- tiça que me é devidfl . __ _ .~-----~-

_______ E por io_oo _m~BJ!l01 ~ ~ind~ confiado no alto e nobre opiri to de j ue

- ti_çn f}e . V,~:x_cia, volto de novo, ao Conselho, para o-ppellar contra a - - - - - - - - ·- - - - - -· 
ultimo. eentenço. da Primeira Camara, acto de que, deante desta expoeição 
. - "" ... - - . - - - - - ·--

__ ....;;l!al
7 

niio_!_lle oejo. ne~ado_ o C!_ireito que me ae i te. 
-- .... 

!---- __ __,AJ2prqv~1: t_o-:m.e de e te _p_ara B.Preoenta~ a y .E:xcio, _ oo meus protestos 

de alto respeito. 

-------
\ ~ S~ledade, 15 de Fevereiro de 1937 ~ __ 



,., 
I N F O R M A Ç_A_Q -

A Primeira camara do conselho Nacional do Trabalho, 

apreciando os autos do processo em que a 18a. Inspectoria Regio-
,., 

nal - Minas Geraes - encaminha reclamaçao de Benjamin Gomes con-
,., ,., 

tra a Rêde Mineira de Viaçao, resolveu, em sessao de 14 de Setem 
N 

bro de 1936, nao conhecer da queixa, por falta de fundamento le-

gal (accordão de fls. 102/103, publicado no Diario Official de 

29 de Dezembro do anno p.findo). 

N N 
Nao se conformando com a supra citada decisao, Ben-

-.. 
jamin Gomes offerece a mesma os embargos de fls. 105/106 destes 

autos. 

Propondo seja, de accOrdo com a praxe adoptada por 

este conselho, conced1da )nesta Secretaria, pelo prazo de 20 dias, 

vista dos allud1dos embargos á companhia em questão, afim de que 
111 apresente aos mesmos a contestaçao que entender, submetto estes 

111 autos á consideraçao da autoridade superior, para os devidos ftns. 

Retardado, por accumulo de serviço a meu cargo. 

~ ~ Rio, 30 de ~=ço de ~937 . 

IV~~ ~ \U!). ~ ~Ut~ 
orr. Adm.-cl't~·r~ ~~~ 
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DIRECTORIA GERAL 

Objecto: Confere poderes ao Dr~ Herminio 
Duque Costa. 

t i 

I 

' 

SR. DIRECTOR GERAL D SECRETAR! DO CONSELHO NA

CIONAL DO TR BALHO. 

11 RIO DE JANEIRO " 

Tenho o prazer de communicar-vos que confiro ao 

DR. HERMINIO DU'UE COSTA, advogado desta Rêde, podere pa

ra apresentar recurso , offerecer a necessaria contestação 

a embargos e pedir vista dos processos, em defesa dos in

teresses da Rêde Mineira de Viação. 

Reitero-vos os meus protestos de elevada estima 

e apreço. 

DIRECTOR GERAL. 

JMR/Ord. 

( 



. ' 





JUNT DA 

Nesta data, junto aos presentes 

embargos apresentada pelo advogado e 
ra de Viação . 

Pr!;lilll1ill1l'tiJ/g" 
1• Off1c1al -



. • 1.551/37-5 

~.336/35· 

---
Eg. Conselho. 

J 

t/ 

-~rJ 

... 
Pe1a Embargada, Rede Mineira de Viaçao • 

... 
A raspei tavel deoisao ora embargada, deve ser man-

tida integralmente, pelos eus doutos fundnmentos. 
~ ~ 

s ponde~çoes do ~mbargante, nao offerecem mate-

ria que mereça siquer a apreciação desse illustre .. 
Conselho, por isso que sao irrelevantes. Reno-

... 
vam, sem qualquer argumentaçao esttmavel, mate-

ria velha e já debatida. E, o erudito parecer do 

Sr. Consultor da ~publica, em que se firma a aca-
... -tada. decisa o e bargada, na o deixa margem a contro-

versias. Por taes motivos, espera a Embargada, se 

j nesp~eaados in-limine, na forma do rt. 4Q ~ 

do ~eo. 27.784 de 1934, os presentes embargos, e 

mantida a decisão em apreço, como de inteira 

JUSTIÇ • 
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CONSELHO NACIONAL DO T RABA LHO 
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Proc. 5. 336/35 
ACCORDÃO 

AgjSSBF • 

19 .... 3.7 ......... 

Vistos e relatados os autos deste processo em 

que é embargante - Benjamin Gomes -, e embargada a Rêde Minei-
N 

ra de Viaçao: 

Benjamin Gomes, tendo sido demittido da Rêde de Via-
"' çao sul Mineira, em Março de 1928, em virtude de f alta grave 

. . . ' . . 
(alinea f do § 1~ do art . 69 do Decreto n~ 17.941, de 1927), 

e havendo conseguido a sua volta ao serviço, porem em cargo 

outro, julgado pelo ferroviario inferior, pleiteou deste con

selho, com fundamento no Decreto n~ 24. 761, de 14 de Julho de 

1934, fosse cancellado o acto dernissorio mencionado, para o fim . . 
de ser restabelecido no cargo, anterior á dispensa, de machinis

ta de 3a. classe . 
N IV 

A' vista de nao haver a Primeira. camara - accordao de 

14 de setembro de 1936 , publicado no Diario Officia1 de 29 de 

Dezembro seguinte - conhecido da reclamação, Benjamin Gomes, es-. . 
tribado no § 4~ do art . 4~ do Regulamento annexo ao Decreto n~ 

24. 784, de 1934, offerece o recurso de emb~gos de fls. 105, de

vidamente contestado pela Estrada embargada; 

Isto posto e 

CONSIDERANDO, preliminarmente, que os embargos foram 

apresentados dentro do prazo legal estabelecido no § 9~ do art. 

4? do Regulamento citado , e discutem materia de direito; 

CONSIDERANDO, porém, de meritis, que não procedem, por-
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quanto o accordão embar§adO bem decidiu a especie dos autos; 

"' CONSIDERANDO, com effeito, que o mesmo accordao deixou 

perfeitamente demonstrado que a medida pleiteada - cancellamento 
"' de pena de demissao, de aocordo com o Decreto n~ 24.761, de 1934 -

não só era destituida de fUndamento legal, como escapava inteira

mente á alçada deste conselho a sua apreciação; 

CONSIDERANDO que nos embargos o embargante nada objecta 
"' contra esses fundamentos do accordao da Primeira Camara, mas pre-

tende, todavia, seja determinado o restabelecimento e indemnização 

das vantagens do cargo que occupára, de machinlsta de 3a. classe, 
"" ?-' 

"' sob a allegaçao de que no inquerito administrativo a que respondeu 

"' nao ficou provada a falta grave articulada pela Estrada; 
\. 

I'V "" CONSIDERANDO que esta prete~sao tambem nao merece acolhida, 

porisso que o embargante foi dem1ttido em 1928, com base em inouerito 
"' realizado de accordo com a Lei n? 5.109, de 1926, entao vigente, e do 

acto demissorio não recorreu; com elle t acitamente se conf ormou, tan

to que, obtendo mais tarde, directamente da Estrada, a sua readmissão, 

desistiu de quaesquer vantagens pecuniarias decorrentes; 

CONSIDERANDO, portanto, que não é mais possivel conhecer de 

um acto, cujos effeitos desappareceram, mediante estendimento directo 

entre o proprio embargante e a Estrada; por outro lado, 

CONSIDERANDO que á jurisprudencia pacifica deste Conselho, 

no sentido de que a sua competencia está adstricta á determinação de 
1ft "' pagamento de salarios, quando a reintegraçao occorrer por força de ao-

cordão seu (Processo n? 8.622/35, acco dão de 3 de Março de 1936), re-

r-· 
111, . ' 
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l ativo á propri a Estrada reclamada (Processo 10.465/35 , accordão 

de 11 de Dezembro de 1936); 

CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; 

• 
Resolvem os membros do Conselho Nacional do Traba-

"" lho, reunidos em sessao plena, d sprezar os embargos. 

Rio de Janeiro, 1 

Relator 

FU1 presente:- Procurador Geral 

f 

: PUblicado no Diario Of!icial em Y ~J ~.~ ~J .l<i3:.f
•'t 

.. 
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18 Outubro 

' 
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- 1-1.712/37- 5 •338135 

li 

.. ~ 

-· 

Sr. D1rcctor 
,., 
o 

vosso con PC1 ento, copt 

oo ucoo~d~o prorer1do pelo Conselho ~ac on l 
,., 

do 1rabal 1o, em sess o de l? de Junho 'do orrente nno, 

nos utos do recesso e ~ ue ln no-
. s -, 

11' 

-... 
11 

I ' 
.. 

... ri 
• 

" 
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lll 
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• õl 

"' • 
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• 

o vosso cont1ee1 ento ue o 

onselho nc1on~l do T lho, a-prec1 n~ o o.s 

que o st s de 1 r1: .. e1 ra , mar. , u , m 

s ,..e 14 <1 
... 

·et mbro do a.nno tlndo , tl' o conh c u .. 
d contra éde 1 1r de 

" Viaç o de Jun~)O do cor-

rente os. 

; t .t nc1os s 

D1 .. rector da - cr t ria 



RÊDE MINEIRA DE VIAÇÃO 

Objecto: Receb mento de copia 
de< .. cordfo. -

/ / 
"~ ~ 

~/)J .?..! .... 

SR. DIRECl_'OB l)A SECRET.A IA DO CONSEI.HO 

llACI ON '"L DO lRf ALHO 

" Rro•• 

Acompanhõ.d.a de vosso of'f'icio nQ 1-1712/37-5.336/35, 

de 18 do mez de outubr o proximo findo, accuso recebida c -

pia authentica do , ccord ... o pcof'erido por esse l.ions U1o, m 

sessão de 17 -6-1937, nos autos do proceP.so em que ' emb r

gante Benjamin ~ornes e embar6[da Psta Rêd.e. 

D:r:FlliC~OR uE Q.. 

Jl'lR/LCd . 
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